


CONSULTAR SOLUÇÕES i 
ROMINIS TRRTIVR e 

E M DE SOUSA FIRELI-ME S — 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 

Proposta que faz a empresa E M DE SOUSA ELIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 

21.664.551/0001-20, com sede à Rua João Marciano, s/nº, centro, CEP: 77.903-000, 

Luzinópolis/TO, neste ato representada pelo seu sócio proprietário o senhor Erasmo 

Miranda de Sousa, brasileiro, empreendedor, capaz, portador do CPF/MF Nº 

922.977.301.87 inscrito no RG Nº 602550 SSP/TO. 
Portanto. oferecemos a esse Orgdo o prego a seguir indicado, para a realizagio 

dos servigos descritos abaix 

Contratagio de empresa especializada para 
servigos técnico-administrativos junto ao setor de 
licitações e contratos administrativos da Camara 
Municipal de São João do Paraiso do 

Maranhão/Ma. 

5.000.00 | 60.000,00 

O VALOR TOTAL GERAL para o(s) item ofertado de: RS 60.000,00 (sessenta mil 

reais) 

Dados da empresa Juridica: 

a) Razão Social: E M DE SOUSA ELIRELI — ME; 

b) CGC (MF) nº: 21.664.551/0001-20; 
¢) Enderego: RUA JOAO MARCIANO, S/Nº, CENTRO, CEP: 77:903-000 — 

Luzinépolis/TO; 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta dias), contado da data da entrega de seu 

respectivo envelope. 

inópolis/TO, 02 de janeiro de 2025 

E M DE SOUSA ELIRELI - ME 
CNPJ: 21.664.551/0001-20 
Erasmo Miranda de Sousa 

Sécio Proprietario 

63 3491-1236 / 9911-1021 / 9110-6528 
Rua Jodo Marclano, s/n, Cenira 

CEP: 77.903-000 - Luzinôpolis -TO 

CNPI: 21.464.551/0001-20 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Setor Requisitante CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MAT 
(Unidade/Setor/Dep.): 

Responsavel pela 
Demanda: PAULO ALVES MONÇÃO 

1. Objeto: 
( ) Servigo não continuado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mao de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

(x) Prestação de Serviços 

2. Forma de Contratação sugerida: 
| (x) Modalidades da Lei n.° 14.133/21 

( x ) Dispensa/Inexigibilidade 
| ( ) Ades#o a ARP de outro Orgao 

l 3. Justificativa da necessidade da contratagdo da solugdo, considerando o 
| Planejamento Estratégico, se for o caso: | 
A presente visa assessoria junto ao departamento de licitagdes e contratos da Camara Municipal de | 
Sé&o João do Paraiso/MA, para a correta aplicagéo das legislações aplicadas nas contratagbes, em 
especial a Lei Federal nº 14.133/21. Os servigos irão abranger: 

. Solicitamos sejam tomadas providencias urgentes no sentido de contratar empresa 
prestadora de serviços técnico-administrativos junto ao setor de licitações e contratos 
administrativos da câmara municipal de São João do Paraiso/MA. para o ano de 2025. 

* Destaforma, é fato que, a Camara Municipal de São João de Paraiso/MA, busca a proporcionar 
apoio técnico de exceléncia para processos técnicos e adminsitrativo em licitagoes. 

L 4. Quantidade de serviços da solução a ser contratada: 

ITEM 3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
assessoria técnica administrativa para 
acompanhamento e elaboração de editais de pregões, 

4 — |concorrência, dispensas, ilegibilidade e 
acompanhamento dos contratos firmados por esta 
casa de leis, pelo período de janeiro a dezembro de 
|2025. | 

[ 5. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: ) 

SERV 12 

Previsdo contratual para janeiro de 2025. 
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m ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

| 6. Créditos Orçamentários: 
ÓRGÃO: 01 — CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENCAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 / Outhos Servigos de Terceiros - PJ 

São Jodo do Paraiso/MA, 21 de janeiro de 2025. 

JPAÚLO ALVES MONGAO 
Diretor Administrativo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

DOCUMENTO DE FORMALIZA DA DEMANDA (DFD) 

Setor Requisitante CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MAT 
(Unidade/Setor/Dep.): 

Responsavel pela PAULO ALVES MONÇÃO Demanda: 

[ 1. Objeto: El 
) Serviço não continuado 

) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

(x) Prestação de Serviços 

2. Forma de Contratação sugerida: 
| () Modalidades da Lei n.º 14.133/21 

( x ) Dispensa/Inexigibilidade 
| ( ) Adesão à ARP de outro Órgão 

\ 3. Justificativa da necessidade da contratagdo da solugdo, considerando o 
| Planejamento Estratégico, se for o caso: | 
A presente visa assessoria junto ao departamento de licitagbes e contratos da Camara Municipal de | 
Sé&o João do Paraiso/MA, para a correta aplicagéo das legislagdes aplicadas nas contratacées, em 
especial a Lei Federal n® 14.133/21. Os servigos irão abranger: 

. Solicitamos sejam tomadas providencias urgentes no sentido de contratar empresa 
prestadora de serviços técnico-administrativos junto ao setor de licitações e contratos 
administrativos da câmara municipal de São João do Paraiso/MA. para o ano de 2025. 

* — Destaforma, é fato que, a Camara Municipal de São João de Paraiso/MA, busca a proporcionar 
apoio técnico de excelência para processos técnicos e adminsitrativo em licitagoes. 

L 4. Quantidade de serviços da solução a ser contratada: 

ITEM “ DESCRIGAO DOS SERVIGOS UNID QUANT. 
assessoria técnica administrativa para 
acompanhamento e elaboragéo de editais de pregões, 

4 |concorréncia, dispensas, ilegibilidade e 
acompanhamento dos contratos firmados por esta 
casa de leis, pelo periodo de janeiro a dezembro de 
12025. 

[ 5. Previsdo de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: | 

SERV 12 

Previsão contratual para janeiro de 2025. 
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m ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

| 6. Créditos Orçamentários: 
ÓRGÃO: 01 — CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001,2036 - MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 / Outtos Serviços de Terceiros - PJ 

São João do Paraiso/MA, 21 de janeiro de 2025. 

JPAÚLO ALVES MONÇÃO 
Diretor Administrativo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 

Contratação de assessoria técnica administrativa para acompanhamento e elaboração 

de editais de pregões, concorrência, dispensas, Inexigibilidade e acompanhamento 

dos contratos firmados por esta casa de leis, pelo período de janeiro a dezembro de 

2025, para atender a Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - JUSTIFICATIVA 

A presente contratagéo visa assessoria junto ao departamento de licitagées e contratos 
da Camara Municipal de São João do Paraiso, para a correta aplicação das legislagoes 
aplicadas nas contratages, em especial a Lei Federal nº 14.133/21. Os servigos irão 
abranger: 

Assessoria e Consultoria na elaboragdo de Editais de Licitagdo e Contratos 
Administrativos; 

Assessoria e Consultoria no acompanhamento das aberturas, andamentos e 
conclusbes dos Processos Licitatérios, incluindo Pregées e Dispensa Eletronicas; 
Assessoria no Cadastramento dos Processos de Compras e dos Processos de 
Licitações no Sistema de gestão, Portal da Transparéncia e do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranao; 

Assessoria nos Processos de Dispensa de Licitagdes e Inexigibilidades; 
Assessoria de natureza administrativa, notadamente de questées pertinentes a 

Licitagoes e Contratos Administrativos. 

Desta forma, é fato que a Camara Municipal não contem um corpo tecnico para 
atender a todas as suas demandas de processos Licitatorios, e justifica a real 

necessidade da contratação deste. 

3 — DESCRIGAO DOS SERVIGOS/VALORES: 

ITEM | UNID | QUANT | DESCRIGAO VALOR VALOR 
UNITARIO | TOTAL 

Contratação de assessoria técnica 
administrativa para 
acompanhamento e elaboragéo de 
editais de pregdes, concorréncia, 

| dispensas, ilegibilidade e 

01 | 12 sV acompanhamento dos contratos | 5.000,00 60.000,00 

firmados por esta casa de leis, pelo 
periodo de janeiro a dezembro de 
2025, para atender a Camara 
Municipal de São João do 
Paraiso/MA. 

Av. Marcos Silva n.° 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ — 01 616 690/0001-70
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* [60.00000 | 

4 — DA FUNDAMENTAGAO PARA CONTRATAÇÃO 

4.1 — Nos termos do art. 74, inciso 11, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigivel a licitação: 

Il - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para servicos de publicidade e 
divulgação: 

€) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. 

Desta forma o procedimento será realizado por meio de inexigibilidade de licita 
com fulcro no art. 74, inciso Ill, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5 — DA VIGENCIA CONTRATUAL 

0 

5.1 — O contrato terá o prazo de vigéncia a partir da assinatura do mesmo, até 31/01/2025, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

6 — DA EXECUÇÃO 

6.1 os servicos serdo executados in loco, e pelos meios digitais tais como: e-mails, 
Google meet, Zoom, dentre outras plataformas; 

6.2 cabe à empresa assumir as despesas necessarias ao cumprimento da Contratagao 
de assessoria técnica administrativa para acompanhamento e elaboragao de editais 
de pregées, concorréncia, dispensas, ilegibilidade e acompanhamento dos contratos 
firmados por esta casa de leis, junto a Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

7 — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

7.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocagéo para sua formalizagao pela Contratante. 

7.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua 
proposta, com a disponibilizagdo do corpo funcional necessarios ao perfeito 
cumprimento das clausulas contratuais; 

7.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagdo de todos os 
materiais que se fizerem necessério a boa execugao do Contrato; 
7.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas na legislagéo especifica, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidade à Administragao; 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ =01 616 690/0001-70
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7.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam 
decorrentes de ação ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer 
equipamentos e instalações do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na 
execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do CONTRATO; 
7.6 manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, vedada sua divulgação, sem permissão da Contratante; 
7.7 executar os serviços objeto do presente contrato, nas condições estabelecidas no presente Termo de Referência e na proposta de preços apresentada: 
7.8 adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução do serviço em si, inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de equipamentos apropriados conforme legislag&o vigente; 
7.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungées que lhe forem atribuidas; 

7.10 facilitar a fiscalizagdo procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando a Contratante do resultado das inspecoes; 
7.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 

8. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 

8.1. Prestar informações e esclarecimentos necessarios que venham a ser solicitados 
pela empresa; 

8.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem 
fornecidos, bem como a descrigao; 
8.3. Proporcionar todas as facilidades necessarias ao bom andamento dos 

servigos; 

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, Contrato ou solicitado; 
8.5. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP. 65.973.000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70
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8.8. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e 

condições estabelecidas no processo e seus anexos. 

9 — DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e sera efetivamente 

executado até o 30° (trigésimo) dia do més vencido, após o recebimento da Nota fiscal 

e a mesma ser atestada, por meio de depdsito ou Transferéncia em conta corrente 
do 

CONTRATADO. 

10 - DOTAGAO ORGAMENTARIA: 

10.1. As despesas decorrentes dessa contratagdo ocorrerao por conta de Dotação 

Orgamentaria propria conforme especificado: 

ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

de janeiro de 2025. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2025 
INEXIGIBILIDADE: 001/2025 

CONTRATADA: E M DE SOUSA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ nº. Sob nº 
21.664.551/0001-20, estabelecida à Rua João Marciano s/nº, Luzinópolis/TO, neste ato 
representado por seu sócio administrador o Sr. Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro, 

casado, empresário inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e CPF nº 922.977.301-87, 

residente e domiciliado na cidade de Araguaina/TO. 

VALOR GLOBAL R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato: contratacdo de assessoria técnica administrativa para 
acompanhamento e elaboragdo de editais de pregões, concorréncia, dispensas, 
Inexigibilidade e acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de leis, pelo 
periodo de janeiro a dezembro de 2025, para atender a Camara Municipal de São Joao 
do Paraiso/MA. 

TIPO DE TIPO DE CONTRATAGCAO 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso Ill, C, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

ANALISE TECNICA A RESPEITO DA INEXIGIBILIDADE 

Exmo. Sr. 
Josuel Pereira de Sousa 
DD. Camara Municipal de São João do Paraiso/MA 

Apresentamos em cumprimento a solicitação de Vossa Exceléncia, a justificativa técnica, 
razdo da escolha, assim como a justificativa do prego e estimativa do impacto 
orgamentario-financeiro, decorrente da contratação em questao. 

1. DA JUSTIFICATIVA TECNICA 

1.1. A necessidade de serviços contébil de profissionais especializados com vistas ao 
escorreito atendimento do principio da legalidade; 

1.2. A contratação desses servigos aumentara a margem de seguranga e sucesso das 
ações que se pretendem viabilizar. 

1.3. A natureza intelectual e singular dos servigos contabilidade e a relação de confianca 
entre contratante e contratado legitimam a inexigibilidade de licitagao para a contratação 
do profissional de direito. 
O administrador pode, desde que movido pelo interesse publico, fazer uso da 
discricionariedade que lhe foi conferida pela Lei 14.133/2021 para escolher o melhor 
profissional. 
1.4. A singularidade dos servicos prestados pela contadora consiste em seus 

ESTADO DO MARANHAO 
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conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta 

forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 

intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos 

(como o menor preço). 

2.RAZÃO DA ESCOLHA DA PESSOA JURÍDICA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: 

2.1. Trata-se de empresa, com atuação do âmbito renome, qualificação e experiência 

profissional muitidisciplinar. Já exerce está prestação de serviços no setor de 

contabilidade pública a mais de 10 (dez) anos, e evidencia conhecimentos 

especializados demonstrando evidente habilidade e experiência da empresa com as 

regras da contabilidade do legislativo. 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, 
porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que 
eliminaria maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

2.2. - Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme 
consta do processo, para realizar a presente contratação. 

São João do Paraiso/MA, aos 06 dias do mês de janeiro de 2025. 

JOS 
Vereador Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 001/2025 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025 

Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal nº 14.133/21, e amparado no parecer exarado pela assessoria juridica, 
resolve: 

01 — Autorizar e Ratificar a contratagio nos seguintes termos: 

a) Inexigibilidade de Licitagao, com fundamento no art. 74, inciso 
Ill, C, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

b) Objetivo: Contratação da empresa E M DE SOUSA EIRELI — 
ME, inscrita no CNPJ n°. Sob nº 21.664.551/0001-20, estabelecida a Rua João 
Marciano s/nº, Luzinépolis/TO, neste ato representado por seu sécio 
administrador o Sr. Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro, casado, empresario 
inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e CPF n° 922.977.301-87, residente e 
domiciliado na cidade de Araguaina/TO, mediante as clausulas e condicées 
seguintes:  contratagdo de assessoria técnica administrativa para 
acompanhamento e elaboragéo de editais de pregões, concorréncia, dispensas, 
ilegibilidade e acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de leis, 
pelo periodo de janeiro a dezembro de 2025, para atender a Camara Municipal 
de São João do Paraiso/MA. 

c) Pelo valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da 
presente contratagdo na seguinte dotação orgamentaria; 

ORGAO: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR 
ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

Por fim, que seja encaminhado para elaboragao do contrato. 

araiso/MA, 06 de janeiro de 2025. 

Vereador Presidente 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ —01 616 690/0001-70
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Da: Comissão permanente de licitação 
Para: Procuradoria Jurídica do Município 

Allmº. 
Assessoria Jurídica 

Processo Administrativo nº 001/2025 
Modalidade: Inexigibilidade nº 001/2025 
Requerente: Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços em assessoria técnica 

administrativa para acompanhamento e elaboração de editais de pregões, 

concorrência, dispensas, Inexigibilidade e acompanhamento dos contratos 

firmados por esta casa de leis, pelo período de janeiro a dezembro de 2025. 

Em conformidade com a lei n. º 14.133/21, com as alterações introduzidas, venho 

através do presente, solicitar parecer desta Assessoria Juridica sobre o 

procedimento em referência, a ser efetuado quanto à observância dos ditames 

legais do edital em anexo, visando a contratação de assessoria técnica 

administrativa para acompanhamento e elaboração de editais de pregões, 

concorrência, dispensas, inexigibiidade e acompanhamento dos contratos 

firmados por esta casa de leis, pelo período de janeiro a dezembro de 2025, para 

atender a Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Na certeza de Vosso pronto atendimento, antecipo agradecimentos. 

São João.do Paraíso/MA, 06 de janeiro de 2025. 

Vereadbr Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 
Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70
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PARECER JURÍDICO Nº 01/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços técnico- 

administrativos junto ao setor de licitações e contratos administrativos da 

Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

EMENTA: LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Art. 

72, inciso 111, c/c Art. 74, inciso I1I, ambos da Lei 14.133/2021. 

Contratacdo direta. Contratagao de empresa especializada para 

servicos técnico-administrativos junto ao setor de licitagoes e 

contratos administrativos da Cimara Municipal de São João do 

Parafso/MA. 

L RELATORIO 

Este parecer tem como objetivo analisar a possibilidade de inexigibilidade 

de licitacdo para a contratação direta de empresa especializada para servigos técnico- 

administrativos junto ao setor de licitagdes e contratos administrativos pela Camara 

Municipal de São Jodo do Parafso/MA, nos termos do art. 74, inciso IIl, da Lei n® 

14.133/21, que regula as licitagdes e contratagdes no âmbito da administracdo publica. 

A inexigibilidade se baseia na Lei n® 14.133/21. O presente processo inclui 

o documento de formalizagdo da demanda, estimativa de despesa, razao da escolha do 

fornecedor, justificagdo de preco e verificagdo da compatibilidade dos preços com o 

mercado, demonstracio da compatibilidade orcamentéria, comprovagdo dos 

requisitos de habilitagdo do Contratado e autorização da autoridade competente. 

1L FUNDAMENTACAQ 

A Constituicdo Federal de 1988, com base nos principios e normas 

estabelecidas em seu art. 37, caput, e especialmente, no inciso XXI, estabelece que
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obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo licitatório. 

Assim, depreende-se que no ordenamento jurídico pátrio a regra é a 

licitação. Entretanto, em casos determinados, a legislação admite a contratação direta 

sem submissão ao processo licitatório. 

A contratação direta é gênero do qual se divide em inexigibilidade e 

dispensa, sendo a diferença marcante entre ambas. 

A inexigibilidade de licitação é tratada no artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Entende-se inexigível a licitação em que é “inviável a competição”. O conceito de 

inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a ausência de 

pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma “imposição da 

realidade extranormativa” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p. 594). 

Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei nº 14.133 se 

afigura como meramente exemplificativo. Isso porque, é impossível sistematizar todos 

os eventos dos quais decorrem uma inviabilidade de competição. 

Dentre as hipóteses de contratação direta por inexigibilidade, destaca-se, 

para os propósitos deste parecer, com fulcro no artigo 74, inciso IIl, alínea “c” da Lei n. 

14.133/21, in verbis: 

Art. 74 () 

1II - contratação dos seguintes servigos técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notéria especializagio, vedada a inexigibilidade 

para servigos de publicidade e divulgação: (...) 

) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributdrias; 

A premissa de cabimento de inexigibilidade, em quaisquer das hipéteses do 

art. 74, é a inviabilidade de competição. Por isso, é preciso delimitar quando há e 

quando não há viabilidade de competição.
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Ou seja, quer se demonstrar que existem determinados objetos que ndo 

podem ser definidos objetivamente, comparados objetivamente e, portanto, 

selecionados objetivamente, ou, ainda que aparentemente possam ser definidos por 

dados objetivos e julgados por um critério objetivo (técnica e/ou prego), mas a 

definição, comparação e seleção não garantem que a Administração escolha a melhor 

solução para sua necessidade, pois a essência do objeto contrato reveste-se de 

subjetividade. 

Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que 

permitam definir a solução e, portanto, eleger um parâmetro objetivo de comparação 

e seleção entre duas ou mais soluções, dizemos que há inviabilidade de competição. 

Desta forma, o meio legítimo de escolha do parceiro da Administração é a 

inexigibilidade de licitação. 

Por fim, para a realização do processo de Inexigibilidade de Licitação, 

oportuno que se guarde observância do artigo 72 da Lei das Licitações, que descreve 

os requisitos mínimos para a instrução de tal processo, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

U - parecer jurfdico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstragdo da compatibilidade da previsio de recursos 

orgamentdrios com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação minima necessaria; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorizagdo da autoridade competente. 

Paragrafo único. O ato que autoriza a contratagdo direta ou o 

extrato decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido 

à disposigdo do público em sitio eletrdnico oficial.
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Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima 

descritos também no processo de contratação direta por inexigibilidade. Segundo a 

análise deste Procurador, nos autos do Processo de Inexigibilidade nº 001/2025, 

contêm toda documentação necessária para o procedimento, portanto, torna-se viável 

o seu prosseguimento. 

U CONCLUSÃO 

Com base na análise da Lei nº 14.133/21 e na Constituição Federal de 1988, 

conclui-se que a contratação do serviço de empresa especializada para serviços 

técnico-administrativos junto ao setor de licitações e contratos administrativos pela 

Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, pode ser objeto de inexigibilidade de 

licitação, desde que se observe as hipóteses legais para tanto, conforme previsto no 

artigo 74 da referida Lei. 

Com base no exposto, OPINA-SE pela formalizagdo do processo de 

contratagdo direta, por inexigibilidade de licitagdo, para a prestagdo dos servigos 

técnicos especializados que se referem ao objeto do presente procedimento, por se 

amoldar perfeitamente ao artigo 74, inciso III, “c”, da lei 14.133/2021. 

São Jodo do Paraiso/MA, 08 de janeiro de 2025. 

GABRIEL Assinado de forma digital 

RODRIGUES CASTRO Eg o et RODRIGUES 

GABRIEL RODRIGUES CASTRO 

Procurador Jurfdico Geral 

Camara Municipal De São João Do Paraiso/MA
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS 

CNPJ: 25.064.072/0001-23 

ADM 2017 / 2024 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa escritos à participação 

no certame em processos licitatórios, que a empresa E M DE SOUSA 

ELIRELI — ME, inscrita no CNPJ nº 21.664.551/0001-20, com sede à Rua 

João Marciano, s/nº, Centro, CEP: 77.903-000, é cadastrado neste órgão e 

presta serviços técnico administrativo junto a comissão de licitação na 

elaboração e acompanhento dos processo licitatorio; Cumprindo todas as 

exigências contratuais. 

Declaramos ainda que os pedidos feitos à referida empresa, cumpri os 

prazos de entrega de acordo com a contratação exigida e que até o presente 

momento vem nos atendendo de forma satisfatória e eficiente, não tendo nada 

que desabone sua conduta moral e financeira. 

Darcinópolis - TO, 05 de dezembro de 2024. 

Assinado de forma digital 

âíâã%%sâêãããm 114 por JACKSON SOARES 

: MARINHO:00564921114 

JACKSON SOARES MARINHO 
Prefeito 

Praça Antônio Dias da Silveira, s/nº — Centro Darcinópolis - TO 

Fone/Fax: (63) 3423-1136 ou 63 99963-2846 - E-mail — prefeito/ackson&outlook.com



PREFEITURA DE À Secretaria de Administração CNPJ nº 01.63#.0304 

SANTA e Infraestrutura " v Araguaia, s/nº, Gentro [ F 

TEREZ A www santaterezinha.togovdr SNTA TEAA o e 
% DO TOCANTINS e-mail: preieito/ã?santa(erezõnha,to,gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.634.030/0001-12, com sede na Avenida Araguaia, s/nº, Centro, 

Santa Terezinha do Tocantins — TO; aqui representado neste ato pelo senhor prefeito Wanderley 

Sousa Santos, brasileiro, casado, maior, capaz, com R.G nº 070192952019-8 SSP/MA, portador 

do CPE/MF n.º 287.022.042-15, domiciliado na Rua Manoel da Rocha Nogueira nº 664, 

CEP:77.885-00, Centro, Santa Terezinha do Tocantins/TO. 

Atesta, para os devidos fins, que a empresa E M DE SOUSA ELIRELI — ME, inscrita no CNPJ nº 

21.664.551/0001-20, com sede & Rua João Marciano, s/n°, Centro, CEP: 77.903-000, neste ato 

representada pelo seu socio proprietario o senhor Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro casado 

contador portador do CPF/MF n° 922.977.301.87 e inscrito no RG n° 602550 SSP/TO, detém 

qualificagéo técnica referente a prestação de servico de assessoria técnica administrativa, 

atender as demanda do departamento de licitação nas elaboragdes de minutas, editais, 

documentos de cunho administrativos, orientagdes em procedimentos licitatérios, analise 

de recursos, recursos e impugnagéo de editais, na agilidade e mais transparéncia nos 

processos licitatérios, conforme Pregão Presencial n® 002/2021, Processo Administrativo nº 

026/2021, Contato n° 020/2021 . 

Santa Terezinha do Tocantins/TO, 24 de janeiro de 2023. 

WANDERLEY SOUSA  irstecasassn™ T 

SANTOS:28702204215 oszereeneess 
Dados: 2023.01.30 08:42:35 -03'00" 

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 

CNPJ/MF sob o nº 01.634.030/0001-12 
Wanderley Sousa Santos 

CPF/MF n.° 287.022.042-15 
Gestor Municipal 

—— gerwda,o(& aía,má'«,o”êhun/ i 

Adm. 2021/2024 
<



ESTADO DO TOCANTINS Z 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAPIDERL.-\NDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

O MUNICIPIO DE WANDERLANDIA, pessoa politica ¢ juridica de direito publico 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.001 .636/0001-58, com sede na Praga Antonio Neto 

das Flores, n° 814, Centro Wanderlandia/TO CEP: 77.860-000; aqui representada neste ato 

pelo Prefeito Municipal. Srº DJALMA ARAÚJO F. JUNIOR, brasileiro, casado, Advogado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Wanderlandia - TO. na Rua 09 N. 0 - QD 07 LT 105 

S/N — Vila Prof. Gelcimar CEP 77860-000, portador da Cédula de Identidade RG nº 787044 

SSP/TO. e inscrito no CPF sob o nº 737.898.101-00 e O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DE WANDERLANDIA, pessoa politica e juridica de direito publico interno. inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.178.091/0001-76, com sede na Praga Antdnio Neto das Flores nº 814 

Centro Wanderlandia/TO, DECLARA QUE: a Empresa E M DE SOUSA EIRELI - ME 

inscrita no CNPJ: 21.664.551/0001-20 com sede na Rua João Marciano s/nº, Centro, 

Luzinópolis — TO, nesta representado por seu proprietário o senhor Erasmo Miranda de 

Sousa. brasileiro casado portador do CPF/MF sob nº 922.977.301-87 e RG nº 602550 

SSP/TO, detém qualificação quanto a prestação de serviços de assessoria na identificação 

das necessidades de controles nos setores administrativos dos Órgãos Municipal de 

Wanderlândia/TO. Conforme CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO nº 

034/2021 e 035/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020. 

Wanderlândia/ TO, 30 de janeiro de 2023. 

A ido de fc digital 

DIJALMAARAUJO — ANA ARALIOFERRERA .- 
FERREIRA JUNIOR:73789810100 

JUNIOR:73789810100 Difos:2023.01-20 091936 

O MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA 

CNPJ/MEF sob o nº 00.001.636/0001-58 

DJALMA ARAÚJO F. JUNIOR 

CPF sob o nº 737.898.101-00 

Gestor Publico 

Praça Antonio Neto das Flores nº 814 CEP 77.860.000 Centro Wanderlândia - TO
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

QR-CODE 

TR IO 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

o iii al validação do documento digital estão disponíveis em: 

@ AR I 
< http:/www.serpro.gov br/assinador-digital >, opção Validar 

: 
RGN TOCANTINS | DOGLET Assinatura. 

: 

SERPRO / DENATRAN 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE E M DE SOUS 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA, nácionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado, regime? * 

de bens Comurihao Pardia, nº do CPF §22.677.301-87, documento de idantidade 602550
, SSP 

T0, com domicilio / residência & RUA JOÃO MARCIANO, número S3l, baiiro / Gisirito: CENTR( 

município LUZINOPOLIS - TOCANTINS, GEP 77.603-000 rasolve constituir uma Empresa * 

|ndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes clausuias: 

Clausula Primeira - Aomwmminmunpr
euflalde E M DE SOUSA EIRELL 

Paragrafo Unico: A empresa tem como nome fantasia CONSULTAR SOLUCOES 

ADMINISTRATIVA, 

Clausula Segunda - O objeto será PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. FOTOCOPIAS. 

Clausula Terceira - A sede da empresa &na RUA JOAO MARCIANGC, número SN, bairro / 

distrito CENTRO. munisípio LUZINOPOLIS - TO, CEP 77.803-000. 

Cliuwlaauma-Amw
&flmm«uflum%l&fiem

m@mmme 

indeterminado. 

WW-GWÓW&W.W(W
AWLW.Wlmmom 

ato em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Sexia - A administração da empresa caberá ao seu fituler já qualificado acima, com 08 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. Ú 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, én 31 de dezembro, proceder-se-á à 

eláboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá à q»mmm.mrwwnual ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O(s) Administrador(es) declara(m), sob & penas da lei, de que não está(ão) S 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de $ 

condenação criíminal, ou por se encantrar(em) sob os efeitos dels, & pena que vede, ainde qué * É 

temporeriamante, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pelta ou 

subormo, concussão, peculato, ou contra 2 economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa dá concorrência, contra 65 relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade linitacda. 
mwmmm-omdsmdmwbummdamQ

uenaoagurseomolimjer 
\ 

Clausula Décima Primeira - Fica eleito e foro de THCANTINOPOLLS para o exercicio € o ( ‘.‘}\ 

cumprimento dos direl! resultantes deste sto de constituigdo. A 

iz 

WWO/@& Áuh 

É mósuONTEGRADOR 14 — TOMOIMG0NTAT M0A A RA RAA B AMN T



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE E M DE SOUSA EIRELI, 

LUZINOPOLIS-TO, , 24 de Dezembro de 2014, º 2 1 1 ' 

iraço) ais) Hrmais) o 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 TOLI0460082TAT 
oz



limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Tocantins 

A empresa E M DE SOUSA EIRELI , estabelecida na (o) RUA JOÃO MARCIANO, SN bairro 

CENTRO, LUZINOPOLIS, TO CEP: 77.903-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que não se 

enquadra em qumwmfipémtumrmfls
mfivdosm 3° da mencionada 

lei. 

LUZINOPOLIS - TO, 24 DE DEZEMBRO DE 2014. 





GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 
válidador 

65997667710669001995710875991207 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIAL: E M DE SOUSA EIRELI 

CNPJ : 21.664.551/0001-20 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: Tocantins 0 0, LOTEAMENTO ARAGUAINA SUL 

MUNICIPIO:  ARAGUAINA - TO 

FINALIDADE: 
LICITAGAO 

HISTORICO: 

NAO CONSTA DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Fundamentag&o Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - — O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emiss&o. 

A autenticidade desta Certid3o devera ser confirmada via Internet, no enderego http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributério, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024 - 10h 59m 20s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou inscrição Estadual. 

Esta Certidão fol emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: E M DE SOUSA LTDA 
CNPJ: 21.664.551/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 
desconsideracéo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

- 2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administracéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 
sujeito passivo no &mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidgo está condicionada & verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certid@o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:27:48 do dia 03/01/2025 <hora e data de Brasilia> 
Vélida até 31/07/2025. 

Código de controle da certidao: 3565.DB5C.3389.5438 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



07/01/2025, 15:05 Consutta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscricdo:  21.664.551/0001-20 
Razdo 

Social: 
Enderego: — RJOAO MARCIANO / CENTRO / LUZINOPOLIS / TO / 77903-000 

E M DE SOUSA EIRELI ME 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servirá de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagbes com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificacdo Nimero: 2024122002322241260603 

Informação obtida em 07/01/2025 15:05:29 

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacriipages/consultaEmpregador.jsf n



T
 ; R S A TEA A a tET AÇ S 

V PREFEITURA 

S <“LUZING 
PREFEITURA MUNICTPAY'DE LUZINOPOLIS-TO. 

CNPJ 01.631.059/0001-40 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

É certificado que nesta data, não constam débito em nome da empresa E M DE 
SOUSA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF: 21.664.551/0001-20 com sede na Rua 
João Marciano, s/n°, Centro, relativos a tributos municipais. 

Ressalvado o direito de Fazenda Publica Municipal cobrar e inscrever quaisquer 
dividas que vierem a ser apuradas. 

Finalidade: Habilitação Em Licitagao 

A aceitagdo da presente Certiddo estd condicionada a verificagdo de sua 

autenticidade junto a Fazenda Publica Municipal, através do Coédigo Tributário 
Municipal Lei de nº 89/2005 de 03 de Outubro de 2005. 

Valida por: 90 dias. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Luzinopolis — TO 30 de dezembro de 2024 

JOAO MIGUEL CASTILHO — Assinado de forma digal por 040 
AGUEL CASTILHO LANCA REI DE 

LANCAREI DE MARGARIDO:70087233185 

MARGARIDO:70087233185 — Dados: 2024.12.30 10:038:33 12320 

JOAO MIGUEL CASTILHO LANGA REI DE MARGARIDO 
Prefeito Municipal 

Av. Goiás, n°. 362 — Centro, Luzinépolis/TO. CEP 77.903-000 
Telefone: (063) 3491-1118 / 3491-1122 E-mail: luzinopolis2009@hotmail.com



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 21.664.551/0001-20 

Certidão nº: 986099/2025 
Expedição: 07/01/2025, às 15:07:16 

Validade: 06/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 21.664.551/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIA E M DE SOUSA EIREL| 
CNPJ 21.664.551/0001-20 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: Tocantins 0 0, LOTEAMENTO ARAGUAINA SUL 
MUNICIPIO  ARAGUAINA - TO 

FINALIDADE: 
LICITAGAO 

HISTORICO: 

NAO CONSTA DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Número da camflqéfh ", 

4304142 

Fundamentagéo Legal - 

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emiss3o. 

A autenticidade desta Certid&o deverá ser confirmada via Internet, no enderego 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 
pelo crédito tributario, assegurando o direito de regresso. 

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 
de a Fazenda Publica Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - 

http:/iwww.to.gov br/sefaz 

Data Emisséo: Sexta-feira, 06 de Janeiro de 2025 - 08h 48m 35s 

Atengao: 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao nimero do CPF, CNPJ ou Inscrigao Estadual. 

Esta Certidéo foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.brisefaz 

Emitida Via INTERNET 



ESTADO DO MARANHÃO 

a E 
Y : É L Y 

x 
4 CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028%,:_'“ 

0 
DECRETO N° 001/2025 

‘Declara Inexigibilidade de Licitagao para contratação de Assessoria em 
licitações”. 

Art. 1º - Fica neste ATO, reconhecida e declarada a situação de notória especialização E M DE SOUSA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ nº. Sob nº 21.664.551/0001-20, estabelecida à Rua João Marciano s/nº, Luzinópolis/TO, neste ato representado por seu sócio administrador o Sr. Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro, casado, empresário inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e CPF nº 922.977.301-87, residente e domiciliado na cidade de Araguaina/TO, mediante as clausulas e condições seguintes: No campo da administragao publica municipal, pela experiéncia demonstrada no campo da esfera pretendida. 

Art. 2° - Fica declarada a situação de Inexigibilidade de Licitação para contratar os servigos consignados na Proposta subscrita E M DE SOUSA EIREL| — ME, no valor de R$ 60.000,00 (Setenta mil reais), para pagamento em 12 (doze) 
conjugam o interesse e necessidade desta administração pública municipal, a fim de enfrentar os Processos administrativos e/ou judiciais durante o exercício de 2025. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposições em contrario. 

São João do Paraiso/MA, aos 07 dias do mês de janeiro de 2025. 

JOS 

Vereador Presidente 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70 

S Fbn 

-



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

CONTRATO Nº. 001/2025 

Que entre si fazem, de um lado, como A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos 

Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, neste ato representada pelo Sr. 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF/MF 

nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila Socorro, 

CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA. Abaixo assinado, e, de outro lado, como 

empresa E M DE SOUSA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ n°. Sob nº 21.664.551/0001- 

20, estabelecida & Rua João Marciano s/n°, Luzindpolis/TO, neste ato representado por 

seu socio administrador o Sr. Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro, casado, empresario 

inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e CPF nº 922.977.301-87, Rua João Marciano s/n°, 

Luzinépolis/TO, denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

CONTRATO DE PRESTAGCAO DE SERVICO, mediante as clausulas e condigdes que 

reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

CLAUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO JURIDICO 

1.1 O presente contrato é regido pela Art. nº 74 da Lei 14.133/21- Inciso lll, alinea 'a'. - 
Contratagdo de estudos técnicos, planejamentos, projetos basicos ou projetos 
executivos. 

CLASULA SEGUNDA: ORIGEM DO CONTRATO 

2.1 O presente contrato decorre da Inexigibilidade de licitagdo, processada sob o nº 
001/2025. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

3.1. O presente contrato tem por objeto a contratagdo de assessoria técnica 
administrativa para acompanhamento e elaboragao de editais de pregoes, 
concorréncia, dispensas, inexigibilidades e acompanhamento dos contratos 
firmados por esta casa de leis, pelo periodo de janeiro a dezembro de 2025. 

CLAUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. Os servigos assessoria técnica em licitagdes devera ser executada por um periodo 
de (12 meses), realizados mensalmente junto a Camara Municipal de São João do 
Paraiso/MA. 

CLAUSULA QUINTA: OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

5.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessarios a 
compreensdo das condigdes contratuais, colaborando com a CONTRATADA, quando 
solicitada, no seu estudo e interpretagéo. 
5.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estabelecidas nas Clausulas 
Sétima e Oitava, deste Contrato. 
5.3. Proporcionar a CONTRATADA, instalagGes fisicas condignas e material técnico de 
qualidade ao desempenho dos seus servigos profissionais. 
5.4. Colocar a disposicdo da CONTRATADA, para o desempenho dos servigos 
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profissionais, o pessoal responsével e/ou envolvido nas areas licitação. 

5.5. Responsabilizar-se pelas despesas da CONTRATADA decorrentes de 
deslocamentos, viagens e estadias necessárias ao cumprimento das atividades objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer à CONTRATANTE os serviços objeto do presente Contrato Administrativo 
de Inexigibilidade de Licitação 001/2025. 
6.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas e quaisquer despesas e encargos 
exigidos pelas autoridades, inclusive os tributos e taxas federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou que venham a incidir em decorréncia deste contrato, assim como os 
respectivos adicionais. 
6.3. Fica a contratada obrigada, a aceitar nas mesmas condigbes contratuais, os 
acréscimos ou supressões no objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total do contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, mantendo-se as demais 
disposições contratuais. 

CLAUSULA SETIMA: DO PREGO 

7.1. A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), em 12 parcelas, sendo que o prazo deste contrato tem validade a partir da 
sua assinatura até 31/12/2025, perfazendo um valor total de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), desde que efetiva e comprovadamente fornecidos os respectivos servigos 
contébeis. 
7.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos de qualquer natureza, deverao estar 
incluidos nos preços unitarios dos produtos cotados pela Contratada e objeto do 
presente contrato, excluindo-se a Contratante de qualquer 6nus decorrente desses 
elementos. 

CLAUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 30 (trinta) de cada més 
subsequente, apds o recebimento da nota fiscal, acompanhada de todas as certidoes de 
regularidades fiscais na Tesouraria da Camara Municipal, devidamente atestada e visada 
pelo setor responséavel. 
8.2. O pagamento de que trata a clausula 6.2, fica condicionado ao disposto na Clausula 
Décima Primeira. 
8.3. A CONTRATADA se obriga quando na emissdo das notas fiscais no espago 
observação devera constar o numero da inexigibilidade e na efetivação deste, apresentar 
o competente recibo. 

CLAUSULA NONA: DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

9.1. As despesas em que importam a execução do presente contrato correrdo pela 
seguinte dotação orgamentaria: 
ORGAO: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO PESSOAL EMPREGADO 

10.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e oriundas de acidentes de trabalho, decorrentes da relação de emprego entre a mesma e seu pessoal designado para a execução das tarefas para cumprimento deste instrumento contratual, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade nesse sentido. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS SANGOES PELO INADIMPLEMENTO 

11.1. Fica estabelecido que pelo não cumprimento das obrigagbes assumidas ou pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a CONTRATADA sofrerd as seguintes penalidades: 
a) adverténcia; 
b) multa, no percentual de 0,25% (zero virgula vinte e cinco por cento), por cada dia de atraso na entrega dos produtos, mais o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
C) suspensdo temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos; e d) declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragao Publica en- quanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma lei, perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade. 11.2. Sujeitar-se-ão as sanções previstas na clausula 12.1, alineas “c’ e “d”, os licitantes que praticarem atos ilicitos visando frustrar os objetivos deste Contrato. 11.3. Aplicam-se, ainda, no que concerne as demais sanções, as disposições da Lei n°14.133/2021 e suas alteragdes, como se neste instrumento transcritas fossem. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO 

12.1. O presente Contrato sera rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de interpelagao judicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito & indenização de qualquer espécie, quando: 
a) descumprir qualquer das obrigagdes contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicagéo de multa prevista na alinea “b”, do item 11.1 da Clausula antecedente; b) Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execugao dos servigos; c) Requerer concordata, dissolugao, liquidagao ou ter decretada sua faléncia. 12.2. Reserva-se ainda a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente CONTRATO, no todo ou em parte, mediante aviso por escrito com antecedéncia minima de 05 (cinco) dias. 
12.3. Convindo às partes, podera ser este CONTRATO rescindido por mútuo acordo, sempre que esta rescisdo nao traga prejuizo 8 CONTRATANTE. 12.4. Qualquer que seja a hipétese de rescisao, fica a CONTRATADA responsavel pelo cumprimento das obrigagées trabalhistas dela decorrentes. 12.5. Aplicam-se, ainda, as disposições da Lei nº 14.133/2021, no caso de inexecução e rescisao do presente CONTRATO, como se nestes instrumentos transcritos fossem. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DA VIGENCIA 

13.1. O presente contrato vigera a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2025, observando-se o disposto na Clausula Quarta quanto aos prazos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DA PUBLICAGCAO 
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14.1. O presente Contrato será publicado na forma legal, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO 

15.1. Fica designado o servidor da Cémara para representar a Camara Municipal, e 
acompanhar a execugéo do presente Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. Fica eleito foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir as questdes decorrentes 
do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Sao o Paraiso /MA, 08 de janeiro de 2025. 

CAMARA MUNICIPA' O JOAO DO PARAISO 
CNPJ nº 01616.690/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF n° 945.4 6 483-68 

Erasmo Mira da de Sousa 
CPF nº 922 .877.301-87 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA: 
1= 

CPF: 
2. 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO nº 001/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2025 - g 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, 

inscrito no CNPJ: 25.064.502/0001-07, Av. Marcos Silva n. º 150, Alto Bonito, 

São João do Paraiso/TO, representado pelo vereador presidente, Josuel Pereira 

De Sousa, brasileiro, casado, agente politico, portador do CPF/MF n° 

045.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila 

Socorro, São João da Paraiso/MA. 
CONTRATADA: E M DE SOUSA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ n°. Sob nº 

21.664.551/0001-20, estabelecida & Rua João Marciano s/n°, Luzindpolis/TO, 

neste ato representado por seu sócio administrador o Sr. Erasmo Miranda de 

Sousa, brasileiro, casado, empresério inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e CPF 

nº 922.977.301-87, residente e domiciliado na cidade de Araguaina/TO. 

OBJETO: Contratagdo de assessoria técnica administrativa para 

acompanhamento e elaboragéo de editais de pregdes, concorréncia, dispensas, 

inexigibilidade e acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de leis, 

pelo periodo de janeiro a dezembro de 2025, para atender a Camara Municipal 

de São João do Paraiso/MA. 
MODALIDADE DE LICITAGAO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO N° 

001/2025, COM FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO lll, C, DA LEI FEDERAL 

N° 14.133/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (séssenta mil reais) 

DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2025 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

DOTAGAO: 
ÓRGÃO: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR 

ADMINISTRATIVO 

Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

Veread¢r Presidente 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — São João do Paraiso/MA - CNPJ - 0
1 616 690/0001-70
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Nº 001/2025 
1ADE DE LICITAÇÃO nº 001/2025 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 
tratação assessoria técnica administrativa para acompanhamento e elaboração 
pregões, concorréncia, dispensas, inexigibilidade e acompanhamento dos 
Jos por esta casa de leis, pelo periodo de janeiro a dezembro de 2025, para 
ra Municipal de Camara Municipal de S&o João do Paraiso do Maranhao/MA. 

'OE SOBRE A DESIGNAGAO DE SERVIDOR PUBLICO PARA 
VIPANHAR E FISCALIZAR A EXECUGAO DE CONTRATO. 

—er Pereira de Sousa, Presidente da Camara Municipal de São João do 
~araiso/MA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. n° 74 da Lei 
14.133/21- Inciso |ll, alinea 'b' - Contratação de servigos assessoria técnica administrativa para 
acompanhamento e elaboragao de editais de pregdes, concorréncia, dispensas, ilegibilidade e 
acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de leis, e a celebração de Contrato 
entre a Câmara Municipal de Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. E M DE SOUSA 
EIRELI - ME. 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR a servidor Uilas Gomes Ferreira Bequimam, inscrito no CPF — 
025.933.543-64, fiscal de contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado. Art. 2°- Determinar que o fiscal ora designado devera: 

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro proprio todas as ocorréncias a 
sua execução, determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo habil, as decisées e as providéncias 
que ultrapassarem a sua competéncia, nos termos da lei; 
Il - avaliar, continuamente, a qualidade dos servigos prestados e/ou materiais fornecidos pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas; 
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos servigos 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento. 
Art. 3°- Dé-se ciéncia ao servidor designado e publique-se. 
Art. 4°- Este ato entra em vigor na data de sua publicagéo. 
Art. 5°- Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

0 do Paraiso/MA, 08 de janeiro de 2025. 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação assessoria técnica administrativa para acompanhamento e 

elaboração de editais de pregões, concorrência, dispensas, inexigibilidade e 

acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de leis, pelo período de janeiro 

a dezembro de 2025, para atender a Câmara Municipal de São Joao do Paraiso/MA. 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao CONTRATO nº 001/2025, firmado entre a Câmara 
Municipal de Câmara Municipal de São Joao do Paraiso/MA. E M DE SOUSA EIRELI — 
ME, inscrita no CNPJ nº. Sob nº 21.664.551/0001-20, estabelecida à Rua João Marciano 
s/nº, Luzinópolis/TO, neste ato representado por seu sócio administrador o Sr. Erasmo 

Miranda de Sousa, brasileiro, casado, empresário inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e 
CPF nº 922.977.301-87, residente e domiciliado na cidade de Araguaína/TO, referente 
ao PROCESSO LICITATORIO nº 001/2025 e INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO n° 

001/2025. 

iso/MA, 08 de janeiro de 2025. 

ESTADO DO MARANHAO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

% CONTRATO nº 001/2025 

CONTRATO nº 001/2025 INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 3 001/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n° 001/2025 CONTRATANTE: A 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 

DO MARANHAOMA, inscrito CNPJ n° 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, 

nº 150, Alto Bonito, SAO JOAO DO PARAISO DO 

MARANHAO/MA. CONTRATADA: E M DE SOUSA 

EIRELI ME, no CNPJ mº Sob 

21.664.551/0001-20, estabelecida à Rua Jodo Marciano 

s/nº, Luzinépolis/TO, neste ato representado por seu socio 

administrador o Sr. Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro, 

casado, empresério inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO ¢ 

CPF nº 922.977.301-87, residente e domiciliado na cidade 

de  Araguaina/TO.OBJETO:  Assessoria 

administrativa para acompanhamento e elaboragdo de 

n 

no 

inscrita n 

técnica 

editais de pregdes, concorrência, dispensas, ilegibilidade e 

acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de 

leis, pelo período de janeiro a dezembro de 2025, para 

atender a Câmara Municipal de São João do Paraiso do 

Maranhão/MA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO III, C, DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. VALOR TOTAL: R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). DATA DA ASSINATURA: 

08/01/2025.VIGENCIA: 12 (doze) meses. João do Paraiso 

do Maranhão/MA, 08 de janeiro de 2025. Paulo Pereira de 

Sousa Presidente da Camara Municipal de São Jodo do 

Paraiso/MA 
Publicado por: Paulo Percira de Sousa 

Código identificador: vavweidjyrj20250331130319 

CONTRATO Nº 002/2024 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0022025  DISPENSA 

ELETRONICA N° 001/2025 CONTRATO Nº 002/2024 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO 

JOAO DO PARAISOMA CNPJ sob m 

01.616.690/0001-70. CONTRATADO: MARCIO DA 

SILVA MARINHO CPF/MF sob nº 898.230.363: 

OBJETO: Prestação de servigos na locação de um veiculo 

tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em cardter 

não eventual, sem motorista. VALOR TOTAL: RS 

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). DATA DA 

ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 VIGENCIA: 11 

(onze) meses SAO JOAO DO PARAISO/MA, 06 de 

fevereiro de 2025. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: $INFJb8ZysDJ 

CONTRATO N° 003/2024 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ~ N°  003/2025  DISPENSA 

ELETRONICA N° 002/2025 CONTRATO Nº 003/2024 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO 

JOAO DO PARAISOMA CNPJ sob n 

01.616.690/0001-70. CONTRATADA: ~MINIPOSTO 

PARAISO LTDA CNPJ/MF sob nº 04.202.717/0001-77 

OBJETO: Contratagio de uma empresa especializada no 

o 

fornecimento de combustível (gasolina) para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. VALOR TOTAL: R$ 55.920,00 (cinquenta e 

cinco mil novecentos e vinte reais) DATA DA 

ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 VIGENCIA: 11 

(onze) meses SAO JOAO DO PARAISOMA, 06 de 

fevereiro de 2025. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vereador Presidente 
Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: bjpppafbqo520250331140318 

CONTRATO N* 004/2024 

CONTRATO N°004/2024 CONTRATANTE: CAMARA 

MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA CNPJ 

sob nº 01.616.690/0001-70. CONTRATADA: METTA 

SOFTWARES LTDA CNPJ/MF n° 49.171207/0001-18 

OBJETO: Contratagdo e hospedagem para Fornecimento de 

sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, 

incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e 

atendimento dos Seguintes Médulos: - Administragdo - 

Gestdo Eletronica de Documentos - Site Institucional - 

Portal da Transparéncia - Didrio Oficial - Ouvidoria e-Sic, 

destinados atender a demanda da Camara Municipal de São 

PROVISORIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO :?: AESINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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